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PODER EXECUTIVO 

DOEM 

Nota de Correção 

O DOEM por meio desta informa que a Edição Nº 2.008 do dia 07 de outubro de 2022. Nas páginas 01 e 09 em seus cabeçalhos o número da 
Edição consta errado. 

Onde se lê: 

“Edição Nº 2.007” 

Leia-se: 

“Edição Nº 2.008” 

Willian dos Santos Oliveira 
Diretor do Núcleo de Publicação Oficial 

Matricula:14238 

PORTARIAS 

PORTARIA N.º 1.298/2022 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal, 

R E S O L V E: 

Nomear, ANA BEATRIZ BARBOSA VIEGAS, matrícula 13746, Atendente Social, Nível IV, Classe B, no cargo de provimento em comissão de 
Diretora do Núcleo de Apoio à Gestão, Símbolo DGA-07, lotando-a na Secretaria Municipal de Assistência Social, fazendo constar sua opção de 
perceber os vencimentos integrais do cargo de carreira, acrescido de 50% (cinquenta por cento) da remuneração básica do referido cargo em 
comissão, com validade a partir de 03 de outubro de 2022, em conformidade com a CI nº 920/2022/SAS de 03 de outubro de 2022. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 13 de outubro de 2022. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1.299/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e art. 80 da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder férias legais ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), em conformidade com CI n° 043/2022/RHC/SMA de 06 de outubro de 2022: 

 

 SEC. MUNICIPAL DE SAUDE - RECURSO PRÓPRIO 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
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Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

Matrícula Servidores Período Aquisitivo A partir de: 

6037 SANDRA MARA LINO SANTANA SOUZA (30 
dias) 

10/04/2021 a 09/04/2022 03/10/2022 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 13 de outubro de 2022. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 1.300/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 10 da Lei Municipal nº 2.494, de 27/01/2017, 

R E S O L V E: 

Conceder, licença para tratamento de saúde aos servidores abaixo-relacionados, em conformidade com a CI nº 29/2022 da Escola de Governo de 
07 de outubro de 2022 e Boletim de Inspeção Médica-BIM do dia 05/10/2022: 

 

Organograma: 005.00000 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Matricula Funcionário Data Inicio Data Fim 

2121 CLEUZA DA SILVA 12/09/2022 10/11/2022 

2178 SOLANGE DOS SANTOS  19/09/2022 09/09/2023 

18075 EDMA PATRICIA AMORIM COELHO 19/09/2022 02/11/2022 

Organograma: 009.00000 FUNDEB 70% - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Matricula Funcionário Data Inicio Data Fim 

394 LUCIANY ROCHA DOMINGUES 27/09/2022 25/11/2022 

406 MARIA ELZA DA SILVA 02/09/2022 29/01/2023 

5037 DEBORA BRAGA DE ARRUDA VIEDES 26/09/2022 24/11/2022 

6031 PATRICIA DE SOUZA VILALBA 29/09/2022 28/10/2022 

6180 LUCIANY ROCHA DOMINGUES 27/09/2022 25/11/2022 

15794 KAMILA DOS SANTOS CORREA 29/09/2022 23/10/2022 

Organograma: 015.00000 GABINETE DO PREFEITO 

Matricula Funcionário Data Inicio Data Fim 

5097 OTALIBIO VARGAS DA SILVA 22/09/2022 19/12/2022 

Organograma: 111.00000 SEC MUNICIPAL DE SAUDE - BLOCO ATENÇÃO BÁSICA 

Matricula Funcionário Data Inicio Data Fim 

183 ANA PAULA ARAGAO VIEGAS MIRANDA 30/09/2022 17/11/2022 

6035 ROSIMARA BASILIO ACUNHA 03/10/2022 27/10/2022 

12354 DAYANA COSTA TETILIA 23/09/2022 06/11/2022 

12529 LUCIENE ALMEIDA DE MENDONCA 26/09/2022 24/11/2022 

15629 ELISNYR FATIMA CHAVES DE OLIVEIRA 11/10/2022 19/03/2023 

22256 FRANCIELE RODRIGUES LOPES 27/09/2022 10/10/2022 

Organograma: 113.00000 SEC MUNICIPAL DE SAUDE - RECURSO PRÓPRIO. 

Matricula Funcionário Data Inicio Data Fim 

240 LUIZ CARLOS CAMPOS TORRES 19/09/2022 05/11/2022 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 13 de outubro de 2022. 
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Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 1.301/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 10 da Lei Municipal nº 2.494, de 27/01/2017, 

R E S O L V E: 

Conceder, licença para tratamento de saúde aos servidores abaixo-relacionados, em conformidade com a CI nº 28/2022 da Escola de Governo de 
07 de outubro de: 

 

Organograma: 004.00000 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVICOS URBANOS E RURAIS 

Matricula Funcionário Data Inicio Data Fim 

14210 AILSON CABREIRA DE OLIVEIRA 21/09/2022 21/09/2022 

16931 GLAUCILENE DA SILVA SOARES 20/09/2022 24/09/2022 

22078 ERICK AJALA DA SILVA 27/09/2022 28/09/2022 

22211 ELKER MENEZES DE MORAIS 28/09/2022 30/09/2022 

22869 LEILIANE VALDEZ MARTINS 04/10/2022 06/10/2022 

23415 JEAN EVANGELISTA GARCIA 27/09/2022 28/09/2022 

Organograma: 005.00000 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Matricula Funcionário Data Inicio Data Fim 

2377 MILTON HENRIQUE AUGUSTO 04/10/2022 10/10/2022 

Organograma: 008.00000 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Matricula Funcionário Data Inicio Data Fim 

5130 JOAO LUCIO ECHEVERRIA 04/10/2022 05/10/2022 

14147 ARLENE LOUVEIRA DA SILVA 04/10/2022 04/10/2022 

21683 ELIZABETH DIAS 03/10/2022 03/10/2022 

Organograma: 009.00000 FUNDEB 70% - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Matricula Funcionário Data Inicio Data Fim 

436 REGINA CELIA MENEZES DA COSTA 27/09/2022 27/09/2022 

2235 MICHELE GAVINO DANTAS 21/09/2022 21/09/2022 

5042 ELIANA APARECIDA DA SILVA TENORIO 05/10/2022 07/10/2022 

5133 JULIANA OVELAR LOPES 24/09/2022 29/09/2022 

5133 JULIANA OVELAR LOPES 30/09/2022 03/10/2022 

5133 JULIANA OVELAR LOPES 04/10/2022 07/10/2022 

13488 SUELI DA SILVA CRISTALDO 27/09/2022 30/09/2022 

15796 CIBELE FERREIRA DA CRUZ 25/09/2022 26/09/2022 

23020 EVELYN VIEGAS BRITES DE SENA 04/10/2022 07/10/2022 

23197 ALEXANDRA BRITO DE OLIVEIRA 20/09/2022 22/09/2022 

23197 ALEXANDRA BRITO DE OLIVEIRA 27/09/2022 28/09/2022 

23281 PAULO HENRIQUE DA SILVA AUGUSTO 30/09/2022 30/09/2022 

23291 MARIA CONCEICAO DA SILVA DUARTE 27/09/2022 29/09/2022 

23291 MARIA CONCEICAO DA SILVA DUARTE 30/09/2022 05/10/2022 

Organograma: 010.00000 FUNDEB 30% - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Matricula Funcionário Data Inicio Data Fim 

2141 JANAINA DA SILVA PEDROSO 05/10/2022 11/10/2022 
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Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

2702 HUDSON QUADROS DE PAULA SERRA 23/09/2022 23/09/2022 

5082 ANDREIA DE ARRUDA DELGADO MACIEL 22/09/2022 23/09/2022 

5139 LEONILDA DE SOUZA DA SILVA 28/09/2022 29/09/2022 

22855 MATHEUS MAIDANA MELO 19/09/2022 20/09/2022 

22994 ELLEN NIZ DE OLIVEIRA RIBEIRO 26/09/2022 26/09/2022 

23315 PIETRA LARISSE DIAS LIMA 27/09/2022 28/09/2022 

Organograma: 015.00000 GABINETE DO PREFEITO 

Matricula Funcionário Data Inicio Data Fim 

5097 OTALIBIO VARGAS DA SILVA 08/09/2022 21/09/2022 

Organograma: 111.00000 SEC MUNICIPAL DE SAUDE - BLOCO ATENÇÃO BÁSICA 

Matricula Funcionário Data Inicio Data Fim 

13708 NUNCIA REGINA DA COSTA 28/09/2022 30/09/2022 

22258 LEONIDIA DE SOUZA 29/09/2022 13/10/2022 

22280 ELIZABETH DOS SANTOS FREITAS 03/10/2022 12/10/2022 

22353 ELIZABETE DA SILVA GOMES 05/09/2022 07/09/2022 

22353 ELIZABETE DA SILVA GOMES 08/09/2022 19/09/2022 

22951 SUELEN LOPES CASTOR 19/09/2022 19/09/2022 

23404 YAN DE ALMEIDA CACERES 03/10/2022 05/10/2022 

Organograma: 112.00000 SEC MUNICIPAL DE SAUDE - MAC. 

Matricula Funcionário Data Inicio Data Fim 

18114 LIVIA MARIA CONCEIÇAO DE LIMA KUSANO 27/09/2022 27/09/2022 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 13 de outubro de 2022. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 1.302/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 30, §§ 2° e 3° da Lei n° 1.231/91, 

R E S O L V E: 

Readaptar, o servidor VALTENCIR RODRIGUES DE SOUZA, matrícula 6222, Gari, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e Rurais, 
para exercer atividades de Vigia noturno, em virtude de limitação em sua capacidade física, no período de 29/09/2022 a 27/03/2023, em 
conformidade com a CI nº 30/2022, de 07 de outubro de 2022, da Escola de Governo e Boletim de Inspeção Médica - BIM de 05/10/2022. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 13 de outubro de 2022. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 1.303/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e art. 58 e 59, da Lei Complementar n.º 030/2011, 

R E S O L V E: 

Readaptar, o(a) servidor(a) ALUISIO BARRETO DO ESPIRÍTO SANTO, matrícula 2113, Professor(a) do 6º/9º Ano, Nível III, Classe D, lotado(a) 
na Secretaria Municipal de Educação, na função de Auxiliar de Coordenação Pedagógica, no período de 15/08/2022 a 10/02/2023, em 
conformidade com a CI nº 30/2022, de 07 de outubro de 2022, da Escola de Governo e Boletim de Inspeção Médica - BIM de 05/10/2022. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 13 de outubro de 2022. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 
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Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
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VOLTAR AO INÍCIO 

Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 1.304/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 30, §§ 2° e 3° da Lei n° 1.231/91, 

R E S O L V E: 

Readaptar, a servidora ILZA MARIA ALVES ARRUDA CANDELORIO, matrícula 13767, Atendente Social, Nível IV, Classe B, lotada na 
Secretaria Municipal de Assistência Social, na função administrativa, sem aumento ou diminuição de seus vencimentos, em virtude de limitação 
em sua capacidade física, no período de 03/10/2022 a 02/10/2023, em conformidade com a CI nº 30/2022, de 07 de outubro de 2022, da Escola de 
Governo e Boletim de Inspeção Médica - BIM de 05/10/2022. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 13 de outubro de 2022. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 1.305/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 11 da Lei nº 2.297/2013, de 28/10/2013, 

R E S O L V E: 

Conceder, Promoção Horizontal ao(a) servidor(a) RONIDELSON PEREIRA CORDEIRO, matrícula 14228, Trabalhador Braçal, do Nível I, Classe 
A, para Nível I, Classe B, lotado(a) na Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e Rurais, com validade a partir de 13/11/2022, em conformidade 
com o Processo Administrativo nº 6134 de 04/10/2022. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 13 de outubro de 2022. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 1.306/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 69, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder ao(a) servidor(a) abaixo-relacionado(a), pertencente ao Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e Rurais, adicional por tempo de serviço, em conformidade com o Processo Administrativo nº 6134 de 
04/10/2022: 

Matrícula nº Servidor(a) Cargo/Nível/Classe 

 

Período 
Aquisitivo 

A Partir de 

Percentual 

 

14228 

Ronidelson 
Pereira Cordeiro 

Trabalhador Braçal, Nível I, 
Classe B 

13/11/2017 a 
12/11/2022 

 

13/11/2022 

5%  

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 13 de outubro de 2022. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 1.314/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 2°, da Lei Complementar nº 024 de 24 de maio de 2010, 

R E S O L V E: 

Conceder, 180 (cento e oitenta) dias de licença gestante à servidora, NELI GAMARRA DA SILVA, matrícula 18127, Auxiliar de Serviços Gerais, 
Nível II, Classe B, lotada na Secretaria Municipal de Educação, no período de 04/10/2022 a 01/04/2023, em conformidade com o Processo 
Administrativo nº 6194 de 07/10/2022. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 14 de outubro de 2022. 
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Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
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MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 
Secretária Municipal de Administração 

LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 309/2022 - CONVITE Nº 19/2022. 

O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, torna público que no dia 26/10/2022 às 08:00 horas, na sala da CPL, 
situada na Rua Luiz da Costa Gomes, n° 711 – Vila Cidade Nova, Aquidauana-MS, a licitação na modalidade Convite, do tipo “menor preço” 
global visando a Contratação de empresa para elaboração dos projetos executivos de infraestrutura urbana de pavimentação asfáltica, drenagem 
de águas pluviais, sinalização viária e acessibilidade em diversas ruas no Conjunto Habitacional Albuquerque Filho III e Bairro Alto, no município 
de Aquidauana-MS, de acordo com as quantidades e especificações constantes no Edital e seus anexos. O edital e seus anexos ficarão 
disponíveis no site oficial do município no endereço (http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes), na aba “convite”. Dúvidas quanto ao edital 
poderão ser sanadas por meio do e-mail licitacao@aquidauana.ms.gov.br. Dúvidas quanto ao projeto a ser elaborado e ao Termo de Referência 
poderão ser sanadas por meio do e-mail planejamento@aquidauana.ms.gov.br ou pelo Telefone 3240-1400 com o Sra. Rafaela Souza Ferreira, 
responsável pelo projeto. 

Aquidauana-MS, 17 de outubro de 2022 

Cibele Furtado da Cruz - Núcleo de Licitações e Contratos. 

DECISÃO SOBRE CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS, MULTA E APLICAÇÃO DE SANÇÃO IMPEDIMENTO DE LICITAR E 
CONTRATAR COM O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

O Município Aquidauana/MS, representado pelo Prefeito Municipal Sr. Odilon Ferraz Alves Ribeiro, vem por este ato, aplicar à empresa 
CIRURGICA MS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 10.656.587/0001-45, cancelamento dos preços registrados conforme previsto na cláusula 9.3 III 
da Ata de Registro de Preços nº 40/2021, multa de 20% sobre o valor de R$ 8.318,00 referente as AF’s 1151/2022 e 1544/2022) conforme previsto 
na cláusula 9.1 I da Ata de Registro de Preços nº 40/2021 e a sanção de impedimento de licitar e contratar com o município de Aquidauana/MS, 
conforme previsto na cláusula 9.1 I da Ata de Registro de Preços nº 40/2021 oriunda do pregão 14/2021 autorizado pelo Processo Administrativo 
147/2021, em conformidade com o relatório publicado nas páginas 1 e 2 do Diário Oficial Eletrônico do Município, edição nº 2.000 de terça-feira 27 
de setembro de 2022. Com base nos motivos expostos, ficam cancelados os preços registrados na Ata de Registro de Preços nº 40/2021, aplicada 
multa no valor R$ 1.663,60 (mil seiscentos e sessenta e três reais e sessenta centavos) e ficando a empresa susomencionada impedida de licitar e 
contratar com o município de Aquidauana/MS por 02 (dois) anos, que iniciará a partir da publicação da presente decisão. Publique-se. 

Aquidauana/MS, 17 de outubro de 2022 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Prefeito Municipal 

Ato de Delegação do Fiscal do Contrato nº 218/2022 (CC 01/2022) 

AGENCIA DE PUBLICIDADE 

O Gabinete do Prefeito do município de Aquidauana/MS, nesse ato representado pela Chefe de Gabinete a Senhora Luzia Eliete Flores 
Louveira da Cunha nomeada pela portaria Nº 1.223/2022, responsável pela gestão e acompanhamento da execução do Contrato nº 218/2022, no 
uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666/93 e amparado pelo Art. 90 da Lei Complementar Municipal 
nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar a Servidora Rosileny Ribeiro Leite, CPF nº 014.273.451-98 para exercer a função de Fiscal do 
referido contrato. 

Aquidauana/MS 14 de outubro de 2022 

___________________________ 
Luzia Eliete Flores Louveira da Cunha 

Gestora do Contrato 

Ciente: 

___________________________ 
Rosileny Ribeiro Leite 
Fiscal do Contrato 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 49/2022 

CONCORRÊNCIA Nº 01/2022 

TERMO DE RATIFICAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

O Exmo. Prefeito Municipal de Aquidauana, Odilon Ferraz Alves Ribeiro, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, estando em concordância com as ações e decisões da Comissão Permanente de 
Licitação e considerando o parecer jurídico final favorável, resolve RATIFICAR, ADJUDICAR E HOMOLOGAR o objeto da CONCORRÊNCIA nº 
01/2022 à licitante vencedora do certame, sendo esta MV COMUNICAÇÃO E PLANEJAMENTO LTDA, inscrita no CNPJ/MF 01.962.760/0001-42, 
com o valor global de R$ 1.924.000,00 (Um Milhão novecentos e vinte e quatro mil reais). O citado processo se refere à contratação de 
empresa para serviços de publicidade e propaganda prestados por intermédio de Agência de Propaganda do município de Aquidauana-MS. Na 
forma e condições do edital e seus anexos. 

Aquidauana - MS, 07 de OUTUBRO de 2022. 

http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes
mailto:licitacao@aquidauana.ms.gov.br
mailto:planejamento@aquidauana.ms.gov.br
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_____________________________ 
Odilon Ferraz Alves Ribeiro 

Prefeito Municipal 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 163/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2022 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 

Data: 14/06/2022 

Horário: 09:00 horas  

Local de realização da sessão: Rua Luiz da Costa Gomes, n°700, Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 29/2022 

Aos sete dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e dois na sede do Município de Aquidauana-MS, situada Rua Luiz da Costa Gomes, 700, 
Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS, inscrito no CNPJ/MF sob nº03.452.299/0001-03, representada neste ato pelo Prefeito 
Municipal Odilon Ferraz Alves Ribeiro, brasileiro, casado, portador da CI sob o RG nº 000.743.389 SSP/MS e inscrito no CPF/MF nº 
609.079.321-34, residente e domiciliado na Rua Duque de Caxias, nº 451, Centro, Aquidauana – MS; e do outro lado as empresas a seguir 
descritas e qualificadas: JJB COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E FERRAMENTAS LTDA, inscrita com o CNPJ sob o nº 39.603.357/0001-08, 
estabelecida na Rua Estrada dos Coqueiros, s/nº, interior, na cidade de Concordia – SC, CEP: 89715-889, telefone: (49) 9.8839-0873, e-mail: 
jjblicitacao@gmail.com, neste ato representada pela Srta. Elisangela Lucia Possamai, inscrita no CPF sob o nº 949.917.589-04; LUKAUTO – 
COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS E PEÇAS LTDA, inscrita com o CNPJ sob o nº 13.545.473/0001-16, estabelecida na Rua Marechal Octávio 
Saldanha, nº 8422, Bairro Pinheirinho, na cidade de Curitiba – PR, CEP: 81.150-060, telefone: (41) 3076-7210, e-mail: lukauto@hotmail.com, 
neste ato representada pelo Sr. Kaue Munix do Amaral, inscrito no CPF sob o nº 074.127.859-66; THAMARA DE SOUZA BARBOSA EIRELI, 
inscrita com o CNPJ sob o nº 13.750.273/0001-03, estabelecida na Rua Avenida Fernando Correa da Costa, nº 779, Bairro Vila Glória, na cidade 
de Campo Grande - MS, CEP: 79.004-310, telefone: (67) 3342-2000, e-mail: riomarlicita@gmail.com, neste ato representada por Hélio da Silva, 
inscrita no CPF sob o nº 465.076.041-00; WALDINEI DEVONI EIRELI, inscrita com o CNPJ sob o nº 39.776.438/0001-00, estabelecida na Rua 
Pontalina, nº 162, Bairro Vila Santo Eugênio, na cidade de Campo Grande - MS, CEP: 79.060-540, telefone: (67) 9.9964-8313, e-mail: 
marivaldo19602008@hotmail.com, neste ato representada por Marivaldo dos Santos, inscrita no CPF sob o nº 707.535.801-44, nos termos da Lei 
nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei nº. 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), Lei Complementar n° 123 de 14 
de Dezembro de 1996, Lei Municipal nº 2.097/2009 e Lei Municipal nº 2.104/2009, subsidiariamente, pela Lei Federal nº.8.666/93 e alterações 
posteriores, todos representados conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, 
conforme decisão exarada no Processo Administrativo n° 163/2022 e HOMOLOGADA, referente ao Pregão Eletrônico nº 20/2022 consoante as 
seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente Ata é o registro de preços aquisição futura de materiais de pintura, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços é documento vinculativo obrigacional de fornecimento, onde constarão os preços a serem 
praticados, com características de compromisso da empresa vencedora, se convocadas, vierem celebrar contrato ou documento 
equivalente, para fornecimento dos itens nas condições definidas no edital que originou a presente Ata e, se for o caso, com as demais 
classificadas que aceitarem fornecer os itens pelo preço do primeiro menor preço, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos 
propostos. 

2.2. O Município convocará os fornecedores, formalmente ou por meio do e-mail informado na proposta de preços, com antecedência 
mínima de 05 (cinco) dias úteis, informando o local, dia e hora para a reunião e assinatura do contrato originário da Ata de Registro de 
Preços. 

2.2.1. O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado pela 
fornecedora convocada, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Município. 

2.3. Colhidas as assinaturas, o Município providenciará a imediata publicação no Diário Oficial do Município. 

2.4. As empresas com os preços registrados são aqui denominadas Detentoras da Ata de Registro de Preços. 

2.5. Caso a fornecedora primeira classificada, após convocação, não comparecer ou recusar assinar a presente Ata de Registro de 
Preços, o contrato ou documento equivalente, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste edital, a Comissão Permanente de 
Licitação - CPL convocará as demais empresas, na ordem de classificação, preferencialmente mantendo o preço da primeira classificada 
na licitação. 

2.6. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua publicação integral ou de seu 
extrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pela(s) Secretaria(s) participante(s) do Município de Aquidauana –MS e por demais 
Municípios que solicitarem a devida adesão.  

3.2. Caberá a Secretaria Responsável pelo Gerenciamento do Sistema de Registro de Preços, pelo controle do cumprimento de todas as 
obrigações relativas ao fornecimento/atendimento, inclusive aplicação das sanções previstas neste edital. 

mailto:jjblicitacao@gmail.com
mailto:lukauto@hotmail.com
mailto:riomarlicita@gmail.com
mailto:marivaldo19602008@hotmail.com
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3.3. Caberá a Secretaria solicitante do pedido informar ao Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, do não comparecimento da 
fornecedora para a retirada da nota de empenho ou instrumento equivalente, conforme o caso, visando à convocação dos 
remanescentes e aplicação das penalidades cabíveis ao fornecedor faltoso. 

3.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade do município de Aquidauana ou de outros municípios 
que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços deste 
Município. 

3.5. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da presente Ata de Registro de Preços, nas condições previstas no edital que a 
originou. 

3.6. A Prefeitura Municipal de Aquidauana não se obriga a firmar contratações oriundas do Sistema Registro de Preços, ficando-lhe 
facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO/ATENDIMENTO, ACEITE E RECEBIMENTO. 

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para atendimento do objeto, sendo Gestora da Ata a Secretaria Municipal de 
Administração, a qual delegará o Fiscal da Ata de Registro de Preços. 

4.2. Após contrato ou equivalente, a entrega do produto deverá ser feita em 07 (sete) dias úteis, das 07:30 às 10:30 e das 13:00 às 16:30, 
o local de entregue será conforme a(s) AF(s) emitida(s) pelas Secretarias solicitantes, dentro do perímetro urbano, rural, aldeia ou 
distritos de Aquidauana/MS responsáveis após cada solicitação efetuada pela Secretaria responsável a qual emitirá a devida autorização 
de fornecimento/ordem de serviço podendo ser entregue pessoalmente ou enviada ao e-mail informado na proposta, onde o prazo para 
entrega e/ou início da prestação do serviço começará a contar no primeiro dia útil após o envio do e-mail, no qual deverá estar anexado 
também a devida nota de empenho, sendo que os fornecedores obrigam-se a atender os itens registrados sem quantidades mínimas. 

4.2.1. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Gestora da Ata, dela devendo constar: a data, o valor 
unitário, a quantidade, o local para a entrega/atendimento, o carimbo e a assinatura do responsável, contendo o número de referência da 
Ata/Contrato. 

4.3. O(s) fornecedore(s) classificado(s) ficará(ão) obrigado(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade 
do registro, mesmo se a entrega dos produtos ou a prestação dos serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento. 

4.4 Os itens deverão ser entregues de acordo com os descritos no documento autorizativo para tal (requisição ou autorização de fornecimento - 
AF) e em conformidade com os quantitativos e especificações descritas no Termo de Referência, bem como quando ocorrer à substituição 
daqueles que não estejam em conformidade com as referidas especificações será de inteira responsabilidade do fornecedor. 

4.5 –O recebimento dos itens se efetivará, mediante termo de recebimento, recibo ou do devido Carimbo de Recebimento no verso da Nota 
Fiscal/Fatura, conforme o caso, assinados pelo Gestor e pelo Fiscal do Contrato/Ata, após a verificação da qualidade, quantidade, características e 
especificações do item pelo Fiscal, devidamente identificado, delegado pelo Gestor da pasta nos seguintes termos: 

a) Se a empresa deixar de atender dentro do prazo estabelecido sem justificativa por escrito aceito pela Administração, sujeitar-se-á às 
penalidades impostas no edital que originou a presente Ata de Registro de Preços. 

b) Todo e qualquer atendimento/fornecimento fora do estabelecido na presente Ata e no Edital que a originou, será imediatamente 
notificado à empresa vencedora que poderá ser obrigada a reparar o mesmo, o que fará prontamente, ficando entendido que correrá por 
sua conta e risco tais substituições, refazimentos ou ressarcimentos. 

c) Serão recusados os itens que não atendam as especificações exigidas pelo Município.  

4.6. Caso a(s) fornecedora(s) classificada(s) em primeiro lugar não receber ou não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis da convocação, o Município convocará a segunda classificada para efetuar o fornecimento, e assim 
sucessivamente quanto às demais classificadas, poderão ser aplicadas aos faltosos 

as penalidades cabíveis. 

4.7. A segunda classificada só poderá fornecer à Administração quando a primeira classificada tiver seu registro junta a Ata cancelada. 

4.8. Do(s) item(ns) entregue(s)/executado(s) deverão ser emitida(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s)distintas, ou seja, de acordo com as 
Requisição/Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviço, dela devendo constar o número da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, 
o item, o valor unitário, a quantidade, o valor total e o local da entrega/atendimento, devendo estar acompanhada dos documentos 
exigidos pela Resolução – TCE – MS, n° 88/2018, sendo devidamente recebida(s) pelo Gestor e Fiscal da Ata/Contrato, devidamente 
identificado(s), delegado pelo Secretário da Pasta, além das demais exigências legais. 

4.9. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n° 8.078 de 
11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor. 

4.10. As despesas relativas ao fornecimento/atendimento dos itens correrão por conta exclusivas do fornecedor detentor da ata. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO OU EQUIVALENTE, REAJUSTE E EQUILÍBRIO ECONÕMICO FINANCEIRO 

5.1. Caso se façam necessários os itens registrados, as obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos ou da prestação dos serviços 
constantes na Ata de Registro de Preços serão firmadas com a Secretaria solicitante, da Prefeitura Municipal de Aquidauana, observadas as 
condições estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666.93 sendo formalizada por meio de empenho, ordem de serviço ou 
instrumento equivalente na forma estabelecida no art. 62, da Lei nº 8.666, de 1993, e alterações, podendo também, durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços, ser firmado contrato da totalidade ou de parte do saldo remanescente registrado. 

5.1.1. O Edital que originou a presente Ata de Registro de Preços é parte integrante desta, cujas condições deverão ser mantidas na sua 
integralidade. 

5.2. O prazo para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação. 
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5.2.1. Os contratos ou equivalentes decorrentes da presente Ata de Registro de Preços (ARP) deverão ser firmados dentro da vigência da 
ARP, porém a vigência do(s) contrato(s) ou equivalente(s) poderá ser posterior a vigência da ARP, conforme minuta anexa ao edital, 
podendo inclusive serem prorrogados, acrescidos ou suprimidos nos termos da Lei 8.666/93. 

5.3. Os quantitativos de fornecimento serão os fixados em nota de empenho e, observarão obrigatoriamente os valores registrados em 
Ata de Registro de Preços. 

5.4. A empresa vencedora não poderá subcontratar, subempreitar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o objeto da presente 
licitação sem prévia anuência do Município. 

5.5 - Nos preços a serem contratados estão incluídas todas as despesas, produtos necessários para execução do objeto bem como 
serviços de entrega/atendimento, impostos, taxas e demais encargos necessários, podendo ser reajustado apenas nas hipóteses 
previstas na legislação vigente, decorridos 12 (doze) meses da apresentação da proposta conforme previsto no art. 3º, § 1º, da Lei nº 
10.192/2001, sendo este com base na variação do IGPM/FGV (no caso de produtos) ou pelo IPCA/IBGE (no caso de serviços) do período, 
por meio de solicitação do contratado ao Gestor do Contrato, feita durante a vigência do contrato. 

5.6 - Caso ocorra a contratação ou equivalente e a qualquer tempo vier a ocorrer o desequilíbrio econômico financeiro, a contratada 
poderá requerer formalmente ao MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS, via Gestor do Contrato, a revisão dos valores pactuados, relatando 
em detalhes os fatos e anexando documentos que comprovem o alegado desequilíbrio onde, independentemente dos itens pleiteados 
pela contratada, o Município fará um estudo de todos os itens e encaminhará para parecer jurídico a fim de embasar o aceite ou não do 
pedido e se for o caso promover a devida alteração dos valores. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO ACRÉSCIMO E/OU SUPRESSÃO NO CASO DE CONTRATAÇÂO 

6.1. No caso da presente Ata, dentro de sua vigência, originar contrato(s), a(s) contratada(s) estará(ão) obrigada(s), em função de 
solicitação dos usuários (participantes ou apostilados), a fornecer os quantitativos registrados dentro das condições que constam na 
presente Ata, podendo o contrato ser prorrogado, acrescidos ou suprimido(em até 25%), sob pena das sanções cabíveis e facultativas 
nas demais situações. 

6.2. Na hipótese acima, a contratação ou equivalente se dará pela ordem de registro e na razão dos respectivos limites de fornecimento 
registrados em ata. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO E REVISÃO 

7.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços conforme Quadro Comparativo de 
Preços anexo à presente Ata. 

7.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Gestor da Ata notificará o fornecedor com o 
primeiro menor preço registrado para o item visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo 
o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. 

7.3. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Gestor da Ata formalmente desonerará a fornecedora em relação ao 
item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 

7.4. Simultaneamente procederá a convocação das demais fornecedoras, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual 
oportunidade de negociação. 

7.5. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Município de Aquidauana realizar nova licitação para a 
aquisição do produto ou serviço, sem que caiba direito de recurso. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

8.1. Os pagamentos devidos a Contratada serão efetuados pela Contratante em até 30 (trinta) dias após a entrada das Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) 
na Secretaria de Finanças, estando esta(s) conforme cláusula 4.8 da presente Ata, onde poderá ser feita ainda pelo Município a verificação, a 
cada pagamento realizado, de que o(s) Fornecedor (es) se encontra (m) regular(es) com suas obrigações por meio do: 

a) Certificado de regularidade junto a Fazenda Municipal e/ou Estadual (conforme o caso), Federal e INSS; A comprovação junto a Fazenda 
Municipal se dará por meio da Certidão Municipal de Débitos Gerais ou da Certidão Municipal Tributária e Fiscal. 

b) Certificado de Regularidade relativa a Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situação 
regular no cumprimento dos Encargos Sociais instituídos por lei, relativos a cada pagamento realizado; 

c) Certificado de Regularidade Trabalhista, a cada pagamento efetuado, 

8.1.1–Nas Faturas ou Notas Fiscais devidamente atestadas e visadas, pelo Fiscal e pelo Gestor do respectivo Órgão devidamente identificado, 
deverá constar número do processo administrativo, número do pregão eletrônico, nº da nota de empenho/contrato, e o número do 
Convênio quando forem recursos oriundos de convênio. 

8.1.2 – Será feita pelo Município a comprovação da Retenção do Imposto de Renda – IR, na Fonte, da contribuição para o Instituto Nacional de 
Seguridade Social – INSS e do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, por pagamento realizado. 

8.2. Ocorrendo atraso no pagamento os valores poderão ser corrigidos monetariamente com base no índice IPCA (IBGE). 

8.3. Não será efetuado qualquer pagamento à empresa vencedora enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude 
de penalidade ou inadimplência contratual. 

8.4. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que a contratada tome as medidas 
necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 

8.5. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o Órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções; 

8.6. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 
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8.7. O Município de Aquidauana não pagará, sem que tenha autorizado prévia e formalmente nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado 
diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 

8.8. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de pagamento, serão de 
sua exclusiva responsabilidade. 

8.9. Se firmado contrato e caso ocorra o desequilíbrio econômico financeiro, a empresa vencedora poderá requerer formalmente ao MUNICÍPIO 
DE AQUIDAUANA/MS, via Procuradoria Geral do Município, a revisão dos valores pactuados, relatando em detalhes os fatos e anexando 
documentos que comprovem o alegado desequilíbrio onde, independentemente dos itens pleiteados pela contratada, o Município fará um estudo 
de todos os itens contratados. 

8.10. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado 
da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora. 

8.11. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de pagamento, 
serão de sua exclusiva responsabilidade. 

8.12. O fornecedor detentor da Ata de Registro de Preços e/ou Contratado, somente poderá suspender o fornecimento caso o pagamento 
atrase 60 (sessenta) dias após o prazo previsto na cláusula 8.1 do presente edital, tendo o direito a receber a título de mora, o percentual 
de 0,5% (meio por cento) ao mês desde que solicitado por escrito ao Gestor da Ata/Contrato. 

9. CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa da fornecedora em assinar os documentos referentes 
ao fornecimento do objeto, aceitar ou retirar a nota de empenho ou documento equivalente fora do prazo estabelecido, se recusar a 
entregar os itens solicitados pelo Município nos valores registrados, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e 
aceitos, ficará a fornecedora, a juízo do Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, sujeito às seguintes penalidades: 

I - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor constante da nota de empenho;  

II - Cancelamento do preço registrado; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal, Estadual 
e/ou Federal por prazo de até 05 (cinco) anos. 

9.2. As sanções previstas nas sub cláusulas da cláusula 9 poderão ser aplicadas cumulativamente, sendo garantido o contraditório e a 
ampla defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados a partir do primeiro dia útil posterior a publicação da 
notificação/advertência/decisão no Diário Oficial do Município ou do envio da notificação/advertência/decisão ao e-mail informado na 
proposta da Detentora da Ata/Contratada. 

9.3. Por atraso injustificado ou com justificativa não aceita pelo Gestor da Ata na execução do objeto, entrega ou prestação do serviço: 

I - Multa moratória de 0,5% (meio) por cento por dia de atraso, sobre o valor da requisição/fatura, até o limite de 15% sobre o valor total 
registrado; 

II - Rescisão unilateral se for o caso, a partir do décimo dia de atraso; 

III - Cancelamento do preço registrado.  

9.4. Por inexecução total ou execução irregular no fornecimento/entrega ou na prestação de serviço: 

I - Advertência, por escrito, nas faltas leves; 

II - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento não executado 
pela fornecedora; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração Pública Municipal, Estadual 
e/ou Federal por prazo de até 05 (cinco) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.5. A penalidade de multa, estabelecida no inciso II do subitem acima, poderá ser aplicada juntamente com as sanções previstas nos 
incisos I, III e IV do mesmo subitem, sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas 
nos art. 77 a 80 da Lei n. 8.666/93. 

9.6. Apresentação de documentação falsa, não manutenção da proposta e cometimento de fraude fiscal, acarretará sem prejuízo das 
demais cominações legais: 

I - Suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal, Estadual 
e/ou Federal por até 05 (cinco) anos e descredenciamento do Certificado de Registro Cadastral deste Município. 

9.7. A empresa que não recolher as multas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da notificação ensejará também a 
aplicação da pena de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a Administração Pública 
deste Município, enquanto não adimplida a obrigação, podendo o Município descontar de valores devidos a empresa o valor da(s) 
multa(s) devida(s). 

9.8. Fica garantido à fornecedora o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados à partir do primeiro dia útil posterior ao recebimento da notificação/advertência/decisão ou da publicação do ato no Diário 
Oficial do Município, sendo que a notificação/advertência/decisão poderá ser enviada por meio do e-mail informado na proposta da 
Detentora da Ata, onde, nesse caso o prazo se iniciará no primeiro dia útil posterior ao envio do e-mail. 
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9.9. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente, mediante aplicação do princípio da 
proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentadas em fatos reais e comprovadas, desde que requeridas por escrito e no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que for notificada da pretensão da Administração Pública deste Município da aplicação 
da pena.  

9.10. As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, anotadas no Certificado de Registro Cadastral deste Município. 

9.11. Competirá a Secretaria Gestora da Ata de Registro de Preços a instrução do processo e a aplicação das penalidades previstas nas 
sub cláusulas 9.1, 9.2, 9.3 e 9.4, sendo eu as penalidades nelas previstas (salvo as descritas na sub clausula 9.12) poderão ser aplicadas 
pelo Fiscal e/ou pelo Gestor da Ata de Registro de Preços. 

9.12. A penalidade estabelecida no inciso III da sub cláusula9.1 e II e IV da sub cláusula 9.4 serão de competência exclusiva da 
autoridade máxima Secretaria Gestora da Ata, na forma e no prazo estipulado no subitem 9.8, podendo a reabilitação ser concedido 
mediante ressarcimento dos prejuízos causados e depois de decorridos o prazo de sanção mínima de 02 (dois) anos. 

9.13. O Órgão Gerenciador do Sistema de Registros de Preços, na qualidade de responsável pelo controle do cumprimento das 
obrigações relativas ao fornecimento caberá os trâmites referentes a instrução do processo que poderá ou não acarretar na aplicação 
das penalidades previstas no instrumento de convocação, devendo antes da decisão final sobre a aplicação de sanção solicitar o devido 
parecer jurídico quanto a legalidade do ato, anexando este aos autos do processo, e após a publicação da decisão sobre sanção, deverá 
enviar cópia da decisão sobre sanção à CPL, ao Financeiro e ao setor de Execução de Contratos do Município. 

9.14. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município de Aquidauana, Estado do Mato 
Grosso do Sul. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO 

10.1. A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem 
fornecedoras registradas e/ou por iniciativa Secretaria Gestora da Ata de Registro de Preços, da Prefeitura Municipal de Aquidauana, 
quando: 

I - A empresa se recusar a formalizar o contrato ou equivalente decorrente do registro de preços e/ou não retirar o instrumento 
equivalente no prazo estipulado ou descumprir exigências da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

II - Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de ajuste; 

III – For constatado que os preços registrados se apresentarem superiores ao do mercado e não houver êxito na negociação; 

IV - Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do registro de preços por motivos elencados no art. 77 e seguintes da Lei 
n. 8.666/83; 

V - Por razão de interesse público, devidamente motivado. 

10.2. Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da fornecedora com classificação imediatamente subsequente.  

10.3. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação ou publicação. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. Conforme Quadro Comparativo de Preços (em anexo) o Valor Total dos itens com o menor preço registrado é de R$ 555.237,92 
(Quinhentos e Cinquenta e Cinco Mil, duzentos e trinta sete reais e noventa e dois centavos). Caso da presente Ata de Registro de Preços 
venha a ser gerado contrato ou equivalente, as despesas decorrentes correrão a cargo dos órgãos ou entidades usuários da Ata de 
Registro de Preços, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou 
documento equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

11.1.1 – As Secretarias Usuárias da presente Ata de Registro de Preços são: 

SEPLAN, SEMAD, SEMED, SESAU.  

11.1.2 – Por tratar-se de uma Ata de Registro de Preços, poderão ser utilizadas/empenhadas durante a execução quaisquer dotações 
da(s) Secretaria(s) Usuárias(s), de acordo com a necessidade do Município. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE 

12.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário Oficial do Município, conforme o disposto no art. 61, parágrafo 
único, da Lei n.º 8.666/1993. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Municipal nº 2.097/2009 
e Lei Municipal nº 2.104/2009, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas aplicáveis à espécie. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1. Fica eleito o foro da cidade de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja 
para processar as questões resultantes desta licitação e que não possam ser dirimidas administrativamente. 

Aquidauana/MS, 07 de julho de 2022. 

________________________________ 
Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Municipal 

________________________________ 
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JJB COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E FERRAMENTAS LTDA 
Detentora da Ata 

_______________________________ 
LUKAUTO – COMÉRCIO DE PNEUMÁTCOS E PEÇAS LTDA 
Detentora da Ata 

________________________________ 
THAMARA DE SOUZA BARBOSA EIRELI 
DETENTORA DA ATA 

______________________________ 
WALDINEI DEVONI EIRELI 
Detentora da Ata 

______________________________ 
Marluce Martins Garcia Lúglio 
Gestora da Ata 

Testemunhas: 

__________________________ 
Denilson Carlos da Silva 
CPF: 695.693.551-15 

__________________________ 
Thiago Ferreira Ifran 
CPF: 060.531.951-03 

Ato de Delegação do Fiscal da Ata de Registro de Preços nº 29/2022 

A Secretária Municipal de Administração do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da execução da Ata de 
Registro de Preços nº 29/2022, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666/93 e amparado pelo Art. 
90 da Lei Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar o servidor Denilson Carlos da Silva CPF nº 695.693.551-15 
para exercer a função de Fiscal da referida Ata de Registro de Preços. 

Aquidauana/MS 07 de julho de 2022 

_____________________________________________ 
Marluce Martins Garcia Lúglio 

Gestor da Ata de Registro de Preços 

Ciente: 

____________________________ 
Denilson Carlos da Silva  
Fiscal da Ata de Registro de Preços 

_________________________ 
Glaucia da Cruz Adegas - SEMED 
CPF: 608.324.831-15 
Fiscal da Ata de Registro de Preços 

_________________________ 
Thiago Ferreira Ifran - SEPLAN 
CPF: 060.531.951-03 
Fiscal da Ata de Registro de Preços 

_________________________ 
Patríca Gonçalo Duarte - SESAU 
CPF: 009.239.091-92 
Fiscal da Ata de Registro de Preços 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 254/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2022 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 

Data: 08/09/2022 

Horário: 09:00 horas  

Local de realização da sessão: Rua Luiz da Costa Gomes, n°700, Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 55/2022 

Aos dezessete dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte dois na sede do Município de Aquidauana-MS, situada Rua Luiz da Costa 
Gomes, 700, Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS, inscrito no CNPJ/MF sob nº03.452.299/0001-03, representada neste ato pelo 
Prefeito Municipal Odilon Ferraz Alves Ribeiro, brasileiro, casado, pecuarista, portador da CI sob o RG nº 000.743.389 SSP/MS e inscrito no 
CPF/MF nº 609.079.321-34, rua Duque de Caxias, nº 451, centro, Aquidauana - MS; e do outro lado as empresas a seguir descritas e qualificadas: 
CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, sob o CNPJ n° 34.479.558/0001-13, localizada na AV. 
Presidente Castelo Branco, nº4465, CEP: 87-501-170, Umuarama -PR, email:licita1.cirurgicapremium@hotmail.com, com telefone: (44) 3055-
3146, neste ato representada por Anderson Torres dos Santos, com CPF: 885.410.539-20; LIFE CLEN COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS 
EIRELI, sob o CNPJ n°43.219.256/0001-05, localizada na Av. das Américas, n°13.685 – Sala: 380, Bairro Barra da Tijuca, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 
22790-701, E-mail: lifeclen2022@gmail.com, com telefone: (21) 2434-7764, neste ato representada por Christopher Narciso da Paz, com CPF: 
118.843.357-13; HOSPSHOP PRODUTOS HOSPITALARES – EIRELI, sob o CNPJ n° 07.094.705/0001-64, localizada na Rua Pires do Rio, S/N, 
Quadra: 21, Lote: 09, Bairro Jardim Luz, CEP: 74.915-185, Aparecida de Goiânia-GO, E-mail: licitacao2@hospshop.com, com telefone: (62) 3252-
1210, neste ato representada por Lucas Franco Cunha, com CPF: 019.438.001-70; SNOP CORRELATOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, 
sob CNPJ n° 34.686.134/0001-20, localizada na Rua Campo Erê, n°581, Bairro dos Municípios, Balneário Camboriú-SC, CEP: 88337-340, E-mail: 
snop.papeis@hotmail.com, com telefone: (47) 2125-7873, neste ato representada por Régis Luan Cardoso de Souza, com CPF: 018.117.790-00; 
N & N COMÉRCIO DE PRODUTOS LTDA - EPP, inscrita sob o CNPJ nº 42.351.193/0001-75, localizada na Rua Paraisópolis, nº 865, Vila Santo 
Eugênio, na cidade de Campo Grande – MS, CEP: 79.060-550, e-mail: nnlicitacao@gmail.com, telefone: (67) 99878-9737, neste ato representada 
por Edson Barbosa Viana, com CPF nº 966.245.401-25; GTMED PRODUTOS HOSPITALARES, inscrita sob o CNPJ n° 39.707.683/0001-57, 
localizada na Rua Asa-Branca, n°56, Bairro Waldemar Hauer, CEP: 86030-470, na cidade de Londrina/PR, E-mail: 
comercial@gtmedihospitalar.com.br, Telefone: (43) 3336-9222, neste ato representada por Reginaldo Antonio Fiori, Com CPF n° 640.713.679-
20; AMEDICA DESCARTAVEIS LTDA, inscrita sob o CNPJ n° 41.851.336/0001-45, localizada na Rua Ibere Correia, Quadra: 30, Lote: 05, Bairro 
Aeroporto, na cidade de Fazenda Nova/GO, CEP: 76220-000, E-mail: gerentevendas@amedicadescartaveis.com.br, telefone: (62) 3251-0100, 
neste ato representada por Andre Luiz Lino de Oliveira, com CPF n°921.906.691-20; PREMIUM HOSPITALAR LTDA, inscrita sob o CNPJ 
n°27.325.768/0001-91, localizada na Rua 02, Residencial Fonte das Águas, S/N, Quadra: 04, Lote: 19, Goiânia/GO, CEP: 75370-000, E-mail: 
licitacao@premiumhosp.com.br, telefone: (62) 3773-0600, neste ato representada por Luis Alfredo Lima Silva, com CPF n°064.528.653-23; 
HEALTH CARE & DUBEBE COMERCIO, IMPORTACAO, EXPOSTACAO, EXPORTACAO DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL, 
COMESTICOS E PERFUMARIA EIRELI, inscrita sob o CNPJ n° 18.252.904/0001-70, Rua Eloi Francisco dos Anjos, n°443, Bairro Sul do Rio, 
Tijucas/RJ, CEP: 88.200-000, E-mail: adm@healthcareimport.com.br,  telefone: (48) 3247-5900, neste ato representada por Luciano Nelson 
Silveira, com CPF: 952.088.109-30, nos termos da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei nº. 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor), Lei Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 1996, Lei Municipal nº 2.097/2009 e Lei Municipal nº 2.104/2009, 
subsidiariamente, pela Lei Federal nº.8.666/93 e alterações posteriores, todos representados conforme documento de credenciamento ou 
procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no Processo Administrativo n° 254/2022 e HOMOLOGADA, 
referente ao Pregão Eletrônico nº 33/2022 consoante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente Ata é o registro de preços para Aquisição futura de MATERIAIS MEDICO HOSPITALAR - Equipamentos de Proteção 
Individual (EPI's) para atender o município durante 12 meses, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas. Aquisição futura de 

mailto:licita1.cirurgicapremium@hotmail.com
mailto:lifeclen2022@gmail.com
mailto:licitacao2@hospshop.com
mailto:snop.papeis@hotmail.com
mailto:comercial@gtmedihospitalar.com.br
mailto:gerentevendas@amedicadescartaveis.com.br
mailto:licitacao@premiumhosp.com.br
mailto:adm@healthcareimport.com.br


 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano IX • Edição Nº 2.011 • segunda-feira, 17 de outubro de 2022 

Pág. 22 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

MATERIAIS MEDICO HOSPITALAR - Equipamentos de Proteção Individual (EPI's) para atender o município durante 12 meses, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços é documento vinculativo obrigacional de fornecimento, onde constarão os preços a serem praticados, 
com características de compromisso da empresa vencedora, se convocadas, vierem celebrar contrato ou documento equivalente, para 
fornecimento dos itens nas condições definidas no edital que originou a presente Ata e, se for o caso, com as demais classificadas que aceitarem 
fornecer os itens pelo preço do primeiro menor preço, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos propostos. 

2.2. O Município convocará os fornecedores, formalmente ou por meio do e-mail informado na proposta de preços, com antecedência mínima de 
05 (cinco) dias úteis, informando o local, dia e hora para a reunião e assinatura do contrato originário da Ata de Registro de Preços. 

2.2.1. O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado pela fornecedora 
convocada, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Município. 

2.3. Colhidas as assinaturas, o Município providenciará a imediata publicação no Diário Oficial do Município. 

2.4. As empresas com os preços registrados são aqui denominadas Detentoras da Ata de Registro de Preços. 

2.5. Caso a fornecedora primeira classificada, após convocação, não comparecer ou recusar assinar a presente Ata de Registro de Preços, o 
contrato ou documento equivalente, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste edital, a Comissão Permanente de Licitação - CPL 
convocará as demais empresas, na ordem de classificação, preferencialmente mantendo o preço da primeira classificada na licitação. 

2.6. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua publicação integral ou de seu extrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pela(s) Secretaria(s) participante(s) do Município de Aquidauana –MS e por demais Municípios que 
solicitarem a devida adesão.  

3.2. Caberá a Secretaria Responsável pelo Gerenciamento do Sistema de Registro de Preços, pelo controle do cumprimento de todas as 
obrigações relativas ao fornecimento/atendimento, inclusive aplicação das sanções previstas neste edital. 

3.3. Caberá a Secretaria solicitante do pedido informar ao Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, do não comparecimento da fornecedora 
para a retirada da nota de empenho ou instrumento equivalente, conforme o caso, visando à convocação dos remanescentes e aplicação das 
penalidades cabíveis ao fornecedor faltoso. 

3.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade do município de Aquidauana ou de outros municípios que não 
tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços deste Município. 

3.5. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da presente Ata de Registro de Preços, nas condições previstas no edital que a 
originou. 

3.6. A Prefeitura Municipal de Aquidauana não se obriga a firmar contratações oriundas do Sistema Registro de Preços, ficando-lhe facultada a 
utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de 
Preços preferência em igualdade de condições. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO/ATENDIMENTO, ACEITE E RECEBIMENTO. 

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para atendimento do objeto, sendo Gestora da Ata a Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, 
a qual delegará o Fiscal da Ata de Registro de Preços. 

4.2. Após contrato ou equivalente, a entrega do produto deverá ser feita em 10 (dez) dias úteis, das 07:00 às 10:30 e das 13:00 às 17:00, o local 
de entregue será conforme a(s) AF(s) emitida(s) pelas Secretarias solicitantes, dentro do perímetro urbano, rural, aldeia ou distritos de 
Aquidauana/MS responsáveis após cada solicitação efetuada pela Secretaria responsável a qual emitirá a devida autorização de 
fornecimento/ordem de serviço podendo ser entregue pessoalmente ou enviada ao e-mail informado na proposta, onde o prazo para entrega e/ou 
início da prestação do serviço começará a contar no primeiro dia útil após o envio do e-mail, no qual deverá estar anexado também a devida nota 
de empenho, sendo que os fornecedores obrigam-se a atender os itens registrados sem quantidades mínimas. 

4.2.1. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Gestora da Ata, dela devendo constar: a data, o valor unitário, a 
quantidade, o local para a entrega/atendimento, o carimbo e a assinatura do responsável, contendo o número de referência da Ata/Contrato. 

4.3. O(s) fornecedore(s) classificado(s) ficará(ão) obrigado(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do 
registro, mesmo se a entrega dos produtos ou a prestação dos serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento. 

4.4 Os itens deverão ser entregues de acordo com os descritos no documento autorizativo para tal (requisição ou autorização de fornecimento - 
AF) e em conformidade com os quantitativos e especificações descritas no Termo de Referência, bem como quando ocorrer à substituição 
daqueles que não estejam em conformidade com as referidas especificações será de inteira responsabilidade do fornecedor. 

4.5 –O recebimento dos itens se efetivará, mediante termo de recebimento, recibo ou do devido Carimbo de Recebimento no verso da Nota 
Fiscal/Fatura, conforme o caso, assinados pelo Gestor e pelo Fiscal do Contrato/Ata, após a verificação da qualidade, quantidade, características e 
especificações do item pelo Fiscal, devidamente identificado, delegado pelo Gestor da pasta nos seguintes termos: 

a)  Se a empresa deixar de atender dentro do prazo estabelecido sem justificativa por escrito aceito pela Administração, sujeitar-se-á às 
penalidades impostas no edital que originou a presente Ata de Registro de Preços. 

b) Todo e qualquer atendimento/fornecimento fora do estabelecido na presente Ata e no Edital que a originou, será imediatamente notificado à 
empresa vencedora que poderá ser obrigada a reparar o mesmo, o que fará prontamente, ficando entendido que correrá por sua conta e risco tais 
substituições, refazimentos ou ressarcimentos. 

c) Serão recusados os itens que não atendam as especificações exigidas pelo Município.  
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4.6. Caso a(s) fornecedora(s) classificada(s) em primeiro lugar não receber ou não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis da convocação, o Município convocará a segunda classificada para efetuar o fornecimento, e assim sucessivamente 
quanto às demais classificadas, poderão ser aplicadas aos faltosos as penalidades cabíveis. 

4.7. A segunda classificada só poderá fornecer à Administração quando a primeira classificada tiver seu registro junta a Ata cancelada. 

4.8. Do(s) item(ns) entregue(s)/executado(s) deverão ser emitida(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s)distintas, ou seja, de acordo com as 
Requisição/Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviço, dela devendo constar o número da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, o item, o 
valor unitário, a quantidade, o valor total e o local da entrega/atendimento, devendo estar acompanhada dos documentos exigidos pela Resolução 
– TCE – MS, n° 88/2018, sendo devidamente recebida(s) pelo Gestor e Fiscal da Ata/Contrato, devidamente identificado(s), delegado pelo 
Secretário da Pasta, além das demais exigências legais. 

4.9. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n° 8.078 de 11/09/90 – 
Código de Defesa do Consumidor. 

4.10. As despesas relativas ao fornecimento/atendimento dos itens correrão por conta exclusivas do fornecedor detentor da ata. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO OU EQUIVALENTE, REAJUSTE E EQUILÍBRIO ECONÕMICO FINANCEIRO 

5.1. Caso se façam necessários os itens registrados, as obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos ou da prestação dos serviços 
constantes na Ata de Registro de Preços serão firmadas com a Secretaria solicitante, da Prefeitura Municipal de Aquidauana, observadas as 
condições estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666.93 sendo formalizada por meio de empenho, ordem de serviço ou 
instrumento equivalente na forma estabelecida no art. 62, da Lei nº 8.666, de 1993, e alterações, podendo também, durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços, ser firmado contrato da totalidade ou de parte do saldo remanescente registrado. 

5.1.1. O Edital que originou a presente Ata de Registro de Preços é parte integrante desta, cujas condições deverão ser mantidas na sua 
integralidade. 

5.2. O prazo para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação. 

5.2.1. Os contratos ou equivalentes decorrentes da presente Ata de Registro de Preços (ARP) deverão ser firmados dentro da vigência da ARP, 
porém a vigência do(s) contrato(s) ou equivalente(s) poderá ser posterior a vigência da ARP, conforme minuta anexa ao edital, podendo inclusive 
serem prorrogados, acrescidos ou suprimidos nos termos da Lei 8.666/93. 

5.3. Os quantitativos de fornecimento serão os fixados em nota de empenho e, observarão obrigatoriamente os valores registrados em Ata de 
Registro de Preços. 

5.4. A empresa vencedora não poderá subcontratar, subempreitar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o objeto da presente licitação sem 
prévia anuência do Município. 

5.5 - Nos preços a serem contratados estão incluídas todas as despesas, produtos necessários para execução do objeto bem como serviços de 
entrega/atendimento, impostos, taxas e demais encargos necessários, podendo ser reajustado apenas nas hipóteses previstas na legislação 
vigente, decorridos 12 (doze) meses da apresentação da proposta conforme previsto no art. 3º, § 1º, da Lei nº 10.192/2001, sendo este com base 
na variação do IGPM/FGV (no caso de produtos) ou pelo IPCA/IBGE (no caso de serviços) do período, por meio de solicitação do contratado ao 
Gestor do Contrato, feita durante a vigência do contrato. 

5.6 - Caso ocorra a contratação ou equivalente e a qualquer tempo vier a ocorrer o desequilíbrio econômico financeiro, a contratada poderá 
requerer formalmente ao MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS, via Gestor do Contrato, a revisão dos valores pactuados, relatando em detalhes os 
fatos e anexando documentos que comprovem o alegado desequilíbrio onde, independentemente dos itens pleiteados pela contratada, o Município 
fará um estudo de todos os itens e encaminhará para parecer jurídico a fim de embasar o aceite ou não do pedido e se for o caso promover a 
devida alteração dos valores. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO ACRÉSCIMO E/OU SUPRESSÃO NO CASO DE CONTRATAÇÂO 

6.1. No caso da presente Ata, dentro de sua vigência, originar contrato(s), a(s) contratada(s) estará(ão) obrigada(s), em função de solicitação dos 
usuários (participantes ou apostilados), a fornecer os quantitativos registrados dentro das condições que constam na presente Ata, podendo o 
contrato ser prorrogado, acrescidos ou suprimido (em até 25%), sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais situações. 

6.2. Na hipótese acima, a contratação ou equivalente se dará pela ordem de registro e na razão dos respectivos limites de fornecimento 
registrados em ata. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO E REVISÃO 

7.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços conforme Quadro Comparativo de Preços 
anexo à presente Ata. 

7.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Gestor da Ata notificará o fornecedor com o primeiro 
menor preço registrado para o item visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto 
cotado, qualidade e especificações. 

7.3. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Gestor da Ata formalmente desonerará a fornecedora em relação ao item e 
cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 

7.4. Simultaneamente procederá a convocação das demais fornecedoras, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual 
oportunidade de negociação. 

7.5. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Município de Aquidauana realizar nova licitação para a aquisição 
do produto ou serviço, sem que caiba direito de recurso. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 
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8.1. Os pagamentos devidos a Contratada serão efetuados pela Contratante em até 30 (trinta) dias após a entrada das Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) 
na Secretaria de Finanças, estando esta(s) conforme cláusula 4.8 da presente Ata, onde poderá ser feita ainda pelo Município a verificação, a 
cada pagamento realizado, de que o(s) Fornecedor (es) se encontra (m) regular(es) com suas obrigações por meio do: 

a) Certificado de regularidade junto a Fazenda Municipal e/ou Estadual (conforme o caso), Federal e INSS; A comprovação junto a Fazenda 
Municipal se dará por meio da Certidão Municipal de Débitos Gerais ou da Certidão Municipal Tributária e Fiscal. 

b) Certificado de Regularidade relativa a Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situação 
regular no cumprimento dos Encargos Sociais instituídos por lei, relativos a cada pagamento realizado; 

c) Certificado de Regularidade Trabalhista, a cada pagamento efetuado, 

8.1.1–Nas Faturas ou Notas Fiscais devidamente atestadas e visadas, pelo Fiscal e pelo Gestor do respectivo Órgão devidamente identificado, 
deverá constar número do processo administrativo, número do pregão eletrônico, nº da nota de empenho/contrato, e o número do 
Convênio quando forem recursos oriundos de convênio. 

8.1.2 – Será feita pelo Município a comprovação da Retenção do Imposto de Renda – IR, na Fonte, da contribuição para o Instituto Nacional de 
Seguridade Social – INSS e do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, por pagamento realizado. 

8.2. Ocorrendo atraso no pagamento os valores poderão ser corrigidos monetariamente com base no índice IPCA (IBGE). 

8.3. Não será efetuado qualquer pagamento à empresa vencedora enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude 
de penalidade ou inadimplência contratual. 

8.4. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que a contratada tome as medidas 
necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 

8.5. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o Órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções; 

8.6. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 

8.7. O Município de Aquidauana não pagará, sem que tenha autorizado prévia e formalmente nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado 
diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 

8.8. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de pagamento, serão de 
sua exclusiva responsabilidade. 

8.9. Se firmado contrato e caso ocorra o desequilíbrio econômico financeiro, a empresa vencedora poderá requerer formalmente ao MUNICÍPIO 
DE AQUIDAUANA/MS, via Procuradoria Geral do Município, a revisão dos valores pactuados, relatando em detalhes os fatos e anexando 
documentos que comprovem o alegado desequilíbrio onde, independentemente dos itens pleiteados pela contratada, o Município fará um estudo 
de todos os itens contratados. 

8.10. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura 
ou créditos existentes em favor da fornecedora. 

8.11. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de pagamento, serão de 
sua exclusiva responsabilidade. 

8.12. O fornecedor detentor da Ata de Registro de Preços e/ou Contratado, somente poderá suspender o fornecimento caso o pagamento atrase 
60 (sessenta) dias após o prazo previsto na cláusula 8.1 do presente edital, tendo o direito a receber a título de mora, o percentual de 0,5% (meio 
por cento) ao mês desde que solicitado por escrito ao Gestor da Ata/Contrato. 

9. CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. As sanções administrativas seguirão conforme Decreto Municipal nº 067/2022, publicado da página 01 a 14 do Diário Oficial Eletrônico do 
Município - DOEM número Ano IX - Edição Nº 1918 | Aquidauana - MS | segunda-feira, 30 de maio de 2022, disponível em 
http://aquidauana.ms.gov.br/DOEM/DOEM_AQUIDAUANA-1918-20220530.pdf 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO 

10.1. A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem fornecedoras 
registradas e/ou por iniciativa Secretaria Gestora da Ata de Registro de Preços, da Prefeitura Municipal de Aquidauana, quando: 

I - A empresa se recusar a formalizar o contrato ou equivalente decorrente do registro de preços e/ou não retirar o instrumento equivalente no 
prazo estipulado ou descumprir exigências da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

II - Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de ajuste; 

III – For constatado que os preços registrados se apresentarem superiores ao do mercado e não houver êxito na negociação; 

IV - Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do registro de preços por motivos elencados no art. 77 e seguintes da Lei n. 
8.666/83; 

V - Por razão de interesse público, devidamente motivado. 

10.2. Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da fornecedora com classificação imediatamente subsequente.  

10.3. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação ou publicação. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. Conforme Quadro Comparativo de Preços (em anexo) o Valor Total dos itens com o menor preço registrado é de R$ 846.765,75 (oitocentos 
e quarenta e seis mil, setecentos e sessenta e cinco reais e setenta e cinto centavos). Caso da presente Ata de Registro de Preços venha a ser 

http://aquidauana.ms.gov.br/DOEM/DOEM_AQUIDAUANA-1918-20220530.pdf
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gerado contrato ou equivalente, as despesas decorrentes correrão a cargo dos órgãos ou entidades usuários da Ata de Registro de Preços, cujos 
Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada 
as condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

11.1.1 – A Secretaria Usuária da presente Ata de Registro de Preços é: Saúde e Saneamento. 

11.1.2 – Por tratar-se de uma Ata de Registro de Preços, poderão ser utilizadas/empenhadas durante a execução quaisquer dotações da(s) 
Secretaria(s) Usuárias(s), de acordo com a necessidade do Município. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE 

12.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário Oficial do Município, conforme o disposto no art. 61, parágrafo 
único, da Lei n.º 8.666/1993. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Municipal nº 2.097/2009 
e Lei Municipal nº 2.104/2009, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas aplicáveis à espécie. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1. Fica eleito o foro da cidade de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja 
para processar as questões resultantes desta licitação e que não possam ser dirimidas administrativamente. 

____________________________ 
Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Prefeito Municipal 

____________________________________ 
CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI 

Detentora da Ata 

________________________________________ 
LIFE CLEN COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI 

Detentora da Ata 

________________________________________ 
HOSPSHOP PRODUTOS HOSPITALARES – EIRELI  

Detentora da Ata 

________________________________________ 
SNOP CORRELATOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  

Detentora da Ata 

________________________________________ 
N & N COMÉRCIO DE PRODUTOS LTDA - EPP 

Detentora da Ata 

________________________________________ 
GTMED PRODUTOS HOSPITALARES 

Detentora da Ata 

________________________________________ 
AMEDICA DESCARTAVEIS LTDA  

Detentora da Ata 

________________________________________ 
PREMIUM HOSPITALAR LTDA  

Detentora da Ata 

________________________________________ 
HEALTH CARE & DUBEBE COMERCIO, IMPORTACAO, EXPOSTACAO, EXPORTACAO DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL, COMES. E 

PERF. EIRELI 
 Detentora da Ata 

_______________________________ 
Cláudia Franco Fernandes Souza 

Gestora da Ata 

Testemunhas: 
__________________________ 
Adriana Lanza da Silva Barbier 
CPF: 019.751.111-25 

________________________________ 
Patrícia Gonçalo Duarte    
CPF: 009.239.091-92 

Ato de Delegação do Fiscal da Ata de Registro de Preços nº 55/2022 

A Secretária Municipal de Saúde e Saneamento do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da execução da 
Ata de Registro de Preços nº 55/2022, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666/93 e amparado 
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pelo Art. 90 da Lei Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar a servidora Adriana Lanza da Silva Barbier, CPF nº 
019.751.111-25, para exercer a função de Fiscal da referida Ata de Registro de Preços. 

Aquidauana/MS 17 de outubro de 2022. 

_____________________________________________ 
Cláudia Franco Fernandes Souza 

Gestora da Ata de Registro de Preços 

Ciente: 

_______________________________________________________ 
Adriana Lanza da Silva Barbier  
Fiscal da Ata de Registro de Preços 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº181/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº   15/2022 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 

Data: 28/06/2022 

Horário: 08:00 horas  

Local de realização da sessão: Rua Luiz da Costa Gomes, n°700, Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 33/2022 

Aos seis dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e dois na sede do Município de Aquidauana-MS, situada Rua Luiz da Costa Gomes, 700, 
Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS, inscrito no CNPJ/MF sob nº03.452.299/0001-03, representada neste ato pelo Prefeito 
Municipal, Odilon Ferraz Alves Ribeiro, brasileiro, casado, pecuarista, portador da CI sob o RG nº 000.743.389 SSP/MS e inscrito no CPF/MF nº 
609.079.321-34, rua Duque de Caxias, nº 451, centro, Aquidauana - MS e do outro lado a empresa a seguir descrita e qualificada: LUIZ MARIO 
FLÁVIO - ME inscrita no CNPJ sob o n° 11.229.478/0001-04, estabelecida na rua Augusto Mascarenhas , N° 753 Centro, CEP: 79200-000, 
Aquidauana-MS,  telefone: (67) 999190390, e-mail: costaramosconsultoria@hotmail.com  , neste ato representada por Luiz Mario Flávio, com o 
CPF N°: 337.203.201-20;  nos termos da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei nº. 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor), Lei Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 1996, Lei Municipal nº 2.097/2009 e Lei Municipal nº 2.104/2009, subsidiariamente, 
pela Lei Federal nº.8.666/93 e alterações posteriores, todos representados conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos 
autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no Processo Administrativo n° 181/2022 e HOMOLOGADA, referente ao Pregão 
Presencial nº 15/2022, consoante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente Ata é o registro de preços para contratação futura de serviços de Coffee Break, por um período de 12 meses.de acordo 
com as quantidades e especificações constantes no Edital que originou a presente. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços é documento vinculativo obrigacional de fornecimento, onde constarão os preços a serem 
praticados, com características de compromisso da empresa vencedora, se convocadas, vierem celebrar contrato ou documento 
equivalente, para fornecimento dos itens nas condições definidas no edital que originou a presente Ata e, se for o caso, com as demais 
classificadas que aceitarem fornecer os itens pelo preço do primeiro menor preço, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos 
propostos. 

2.2. O Município convocará os fornecedores, formalmente ou por meio do e-mail informado na proposta de preços, com antecedência 
mínima de 05 (cinco) dias úteis, informando o local, dia e hora para a reunião e assinatura do contrato originário da Ata de Registro de 
Preços. 

2.2.1. O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado pela 
fornecedora convocada, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Município. 

2.3. Colhidas as assinaturas, o Município providenciará a imediata publicação no Diário Oficial do Município. 

2.4. As empresas com os preços registrados são aqui denominadas Detentoras da Ata de Registro de Preços. 

2.5. Caso a fornecedora primeira classificada, após convocação, não comparecer ou recusar assinar a presente Ata de Registro de 
Preços, o contrato ou documento equivalente, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste edital, a Comissão Permanente de 

mailto:costaramosconsultoria@hotmail.com
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Licitação - CPL convocará as demais empresas, na ordem de classificação, preferencialmente mantendo o preço da primeira classificada 
na licitação. 

2.6. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua publicação integral ou de seu 
extrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pela(s)Secretaria(s) participante(s) do Município de Aquidauana –MS e por demais 
Municípios que solicitarem a devida adesão.  

3.2. Caberá a Secretaria Responsável pelo Gerenciamento do Sistema de Registro de Preços, pelo controle do cumprimento de todas as 
obrigações relativas ao fornecimento/atendimento, inclusive aplicação das sanções previstas neste edital. 

3.3. Caberá a Secretaria solicitante do pedido informar ao Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, do não comparecimento da 
fornecedora para a retirada da nota de empenho ou instrumento equivalente, conforme o caso, visando à convocação dos 
remanescentes e aplicação das penalidades cabíveis ao fornecedor faltoso. 

3.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade do município de Aquidauana ou de outros municípios 
que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços deste 
Município. 

3.5. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da presente Ata de Registro de Preços, nas condições previstas no edital que a 
originou. 

3.6. A Prefeitura Municipal de Aquidauana não se obriga a firmar contratações oriundas do Sistema Registro de Preços, ficando-lhe 
facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO/ATENDIMENTO, ACEITE E RECEBIMENTO. 

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para atendimento do objeto, sendo Gestora da Ata a Secretaria Municipal de 
Administração, a qual delegará o Fiscal da Ata de Registro de Preços. 

4.2. Após contrato ou equivalente, a prestação do serviço deverá ser feita em horário e local a ser definido pelo município , dentro do 
perímetro urbano, rural e distritos e aldeias de Aquidauana-MS ,no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, após cada solicitação efetuada 
pela Secretaria responsável a qual emitirá a devida autorização de fornecimento/ordem de serviço podendo ser entregue pessoalmente 
ou enviada ao e-mail informado na proposta, onde o prazo para entrega e/ou início da prestação do serviço começará a contar no 
primeiro dia útil após o envio do e-mail, no qual deverá estar anexado também a devida nota de empenho, sendo que os fornecedores 
obrigam-se a atender os itens registrados sem quantidades mínimas. 

4.2.1. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Gestora da Ata, dela devendo constar: a data, o valor 
unitário, a quantidade, o local para a entrega/atendimento, o carimbo e a assinatura do responsável, contendo o número de referência da 
Ata/Contrato. 

4.3. O(s) fornecedore(s) classificado(s) ficará(ão) obrigado(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade 
do registro, mesmo se a entrega dos produtos ou a prestação dos serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento. 

4.4 Os itens deverão ser entregues de acordo com os descritos no documento autorizativo para tal (requisição ou autorização de fornecimento - 
AF) e em conformidade com os quantitativos e especificações descritas no Termo de Referência, bem como quando ocorrer à substituição 
daqueles que não estejam em conformidade com as referidas especificações será de inteira responsabilidade do fornecedor. 

4.5 –O recebimento dos itens se efetivará, mediante termo de recebimento, recibo ou do devido Carimbo de Recebimento no verso da Nota 
Fiscal/Fatura, conforme o caso, assinados pelo Gestor e pelo Fiscal do Contrato/Ata, após a verificação da qualidade, quantidade, características e 
especificações do item pelo Fiscal, devidamente identificado, delegado pelo Gestor da pasta nos seguintes termos: 

a)  Se a empresa deixar de atender dentro do prazo estabelecido sem justificativa por escrito aceito pela Administração, sujeitar-se-á às 
penalidades impostas no edital que originou a presente Ata de Registro de Preços. 

b) Todo e qualquer atendimento/fornecimento fora do estabelecido na presente Ata e no Edital que a originou, será imediatamente 
notificado à empresa vencedora que poderá ser obrigada a reparar o mesmo, o que fará prontamente, ficando entendido que correrá por 
sua conta e risco tais substituições, refazimentos ou ressarcimentos. 

c) Serão recusados os itens que não atendam as especificações exigidas pelo Município.  

4.6. Caso a(s) fornecedora(s) classificada(s) em primeiro lugar não receber ou não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis da convocação, o Município convocará a segunda classificada para efetuar o fornecimento, e assim 
sucessivamente quanto às demais classificadas, poderão ser aplicadas aos faltosos as penalidades cabíveis. 

4.7. A segunda classificada só poderá fornecer à Administração quando a primeira classificada tiver seu registro junta a Ata cancelada. 

4.8. Do(s) item(ns) entregue(s)/executado(s) deverão ser emitida(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s)distintas, ou seja, de acordo com as 
Requisição/Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviço, dela devendo constar o número da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, 
o item, o valor unitário, a quantidade, o valor total e o local da entrega/atendimento, devendo estar acompanhada dos documentos 
exigidos pela Resolução – TCE – MS, n° 88/2018, sendo devidamente recebida(s) pelo Gestor e Fiscal da Ata/Contrato, devidamente 
identificado(s), delegado pelo Secretário da Pasta, além das demais exigências legais. 

4.9. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n° 8.078 de 
11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor. 

4.10. As despesas relativas ao fornecimento/atendimento dos itens correrão por conta exclusivas do fornecedor detentor da Ata de 
Registro de Preços (ARP). 
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5. CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO OU EQUIVALENTE – USO DA ARP 

5.1. Caso se façam necessários os itens registrados, as obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos ou da prestação dos serviços 
constantes na Ata de Registro de Preços serão firmadas com a Secretaria solicitante, da Prefeitura Municipal de Aquidauana, observadas as 
condições estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666.93 sendo formalizada por meio de empenho, ordem de serviço ou 
instrumento equivalente na forma estabelecida no art. 62, da Lei nº 8.666, de 1993, e alterações, podendo também, durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços, ser firmado contrato da totalidade ou de parte do saldo remanescente registrado. 

5.1.1. O Edital que originou a presente Ata de Registro de Preços é parte integrante desta, cujas condições deverão ser mantidas na sua 
integralidade. 

5.2. O prazo para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação. 

5.2.1. Caso ocorram, os contratos ou equivalentes decorrentes da presente Ata de Registro de Preços (ARP) deverão ser firmados dentro 
da vigência da ARP, porém a vigência do(s) contrato(s) ou equivalente(s) poderá(ão) ser posterior(es) a vigência da ARP, conforme 
minuta anexa ao edital, podendo inclusive serem prorrogados, acrescidos ou suprimidos nos termos da Lei 8.666/93. 

5.3. Os quantitativos de fornecimento serão os fixados em nota de empenho e, observarão obrigatoriamente os valores registrados em 
Ata de Registro de Preços. 

5.4. A empresa vencedora não poderá subcontratar, subempreitar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o objeto da presente 
licitação sem prévia anuência do Município. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO ACRÉSCIMO E/OU SUPRESSÃO NO CASO DE CONTRATAÇÂO 

6.1. No caso da presente Ata, dentro de sua vigência, originar contrato(s), a(s) contratada(s) estará(ão) obrigada(s), em função de 
solicitação dos usuários (participantes ou apostilados), a fornecer os quantitativos registrados dentro das condições que constam na 
presente Ata, podendo o contrato ser prorrogado, acrescidos ou suprimido(em até 25%), sob pena das sanções cabíveis e facultativas 
nas demais situações. 

6.2. Na hipótese acima, a contratação ou equivalente se dará pela ordem de registro e na razão dos respectivos limites de fornecimento 
registrados em ata. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO E REVISÃO 

7.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços conforme Quadro Comparativo de 
Preços anexo à presente Ata. 

7.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Gestor da Ata notificará o fornecedor com o 
primeiro menor preço registrado para o item visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo 
o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. 

7.3. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Gestor da Ata formalmente desonerará a fornecedora em relação ao 
item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 

7.4. Simultaneamente procederá a convocação das demais fornecedoras, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual 
oportunidade de negociação. 

7.5. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Município de Aquidauana realizar nova licitação para a 
aquisição do produto ou serviço, sem que caiba direito de recurso. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

8.1. Os pagamentos devidos a Contratada serão efetuados pela Contratante em até 30 (trinta) dias após a entrada das Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) 
na Secretaria de Finanças, estando esta(s) conforme cláusula 4.8 da presente Ata, onde poderá ser feita ainda pelo Município a verificação, a 
cada pagamento realizado, de que o(s) Fornecedor (es) se encontra (m) regular(es) com suas obrigações por meio do: 

a) Certificado de regularidade junto a Fazenda Municipal e/ou Estadual (conforme o caso), Federal e INSS; A comprovação junto a Fazenda 
Municipal se dará por meio da Certidão Municipal de Débitos Gerais ou da Certidão Municipal Tributária e Fiscal. 

b) Certificado de Regularidade relativa a Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situação 
regular no cumprimento dos Encargos Sociais instituídos por lei, relativos a cada pagamento realizado; 

c) Certificado de Regularidade Trabalhista, a cada pagamento efetuado, 

8.1.1–Nas Faturas ou Notas Fiscais devidamente atestadas e visadas, pelo Fiscal e pelo Gestor do respectivo Órgão devidamente identificado, 
deverá constar número do processo administrativo, número do pregão presencial, nº da nota de empenho/contrato, e o número do 
Convênio quando forem recursos oriundos de convênio. 

8.1.2 – Será feita pelo Município a comprovação da Retenção do Imposto de Renda – IR, na Fonte, da contribuição para o Instituto Nacional de 
Seguridade Social – INSS e do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, por pagamento realizado. 

8.2. Ocorrendo atraso no pagamento os valores poderão ser corrigidos monetariamente com base no índice IPCA (IBGE). 

8.3. Não será efetuado qualquer pagamento à empresa vencedora enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude 
de penalidade ou inadimplência contratual. 

8.4. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que a contratada tome as medidas 
necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 

8.5. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o Órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções; 

8.6. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 
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8.7. O Município de Aquidauana não pagará, sem que tenha autorizado prévia e formalmente nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado 
diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 

8.8. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de pagamento, serão de 
sua exclusiva responsabilidade. 

8.9. Caso seja firmado contrato ou equivalente e a qualquer tempo vier a ocorrer o desequilíbrio econômico financeiro, a contratada poderá 
requerer formalmente ao MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS, via Gestor do Contrato, a revisão dos valores pactuados, relatando em detalhes os 
fatos e anexando documentos que comprovem o alegado desequilíbrio onde, independentemente dos itens pleiteados pela contratada, o Município 
fará um estudo de todos os itens e encaminhará para parecer jurídico a fim de embasar o aceite ou não do pedido e se for o caso promover a 
devida alteração dos valores. 

8.10. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado 
da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora. 

8.11. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de pagamento, 
serão de sua exclusiva responsabilidade. 

8.12. O fornecedor detentor da Ata de Registro de Preços e/ou Contratado, somente poderá suspender o fornecimento caso o pagamento 
atrase 60 (sessenta) dias após o prazo previsto na cláusula 8.1 do presente edital, tendo o direito a receber a título de mora, o percentual 
de 0,5% (meio por cento) ao mês desde que solicitado por escrito ao Gestor da Ata/Contrato. 

9. CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. As sanções administrativas seguirão conforme Decreto Municipal nº 067/2022, publicado da página 01 a 14 do Diário Oficial 
Eletrônico do Município - DOEM número Ano IX - Edição Nº 1918 | Aquidauana - MS | segunda-feira, 30 de maio de 2022, disponível em 
http://aquidauana.ms.gov.br/DOEM/DOEM_AQUIDAUANA-1918-20220530.pdf 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO 

10.1. A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem 
fornecedoras registradas e/ou por iniciativa Secretaria Gestora da Ata de Registro de Preços, da Prefeitura Municipal de Aquidauana, 
quando: 

I - A empresa se recusar a formalizar o contrato ou equivalente decorrente do registro de preços e/ou não retirar o instrumento 
equivalente no prazo estipulado ou descumprir exigências da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

II - Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de ajuste; 

III – For constatado que os preços registrados se apresentarem superiores ao do mercado e não houver êxito na negociação; 

IV - Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do registro de preços por motivos elencados no art. 77 e seguintes da Lei 
n. 8.666/83; 

V - Por razão de interesse público, devidamente motivado. 

10.2. Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da fornecedora com classificação imediatamente subsequente.  

10.3. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação ou publicação. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. Conforme Quadro Comparativo de Preços (em anexo) o Valor Total dos itens com o menor preço registrado é de R$ 288.925,00 
(duzentos e oitenta e oito mil e novecentos e vinte e cinco reais). Caso da presente Ata de Registro de Preços venha a ser gerado contrato ou 
equivalente, as despesas decorrentes correrão a cargo dos órgãos ou entidades usuários da Ata de Registro de Preços, cujos 
Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, 
observada as condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

11.1.1 – As Secretarias Usuárias da presente Ata de Registro de Preços são: Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de 
Educação, Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, Secretaria Municipal de Assistência Social. 

11.1.2 – Por tratar-se de uma Ata de Registro de Preços, poderão ser utilizadas/empenhadas durante a execução quaisquer dotações 
da(s) Secretaria(s) Usuárias(s), de acordo com a necessidade do Município. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE 

12.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário Oficial do Município, conforme o disposto no art. 61, parágrafo 
único, da Lei n.º 8.666/1993. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Municipal nº 2.097/2009 
e Lei Municipal nº 2.104/2009, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas aplicáveis à espécie. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1. Fica eleito o foro da cidade de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja 
para processar as questões resultantes desta licitação e que não possam ser dirimidas administrativamente. 

Aquidauana/MS, 06 de julho de 2022. 

_____________________________ 
Odilon Ferraz Alvez Ribeiro 

http://aquidauana.ms.gov.br/DOEM/DOEM_AQUIDAUANA-1918-20220530.pdf
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Prefeito Municipal 

______________________________ 
LUIZ MARIO FLAVIO-ME 
Detentora da Ata  

___________________________ 
Marluce Martins Garcia Luglio 

Gestora da Ata de Registro de Preços 

Testemunhas: 

__________________________ 
Verônica Torres Ribeiro 
CPF: 064.503.051-18 

________________________________ 
Gláucia da Cruz Adegas 
CPF: 710.110.641-20 

Ato de Delegação do Fiscal da Ata de Registro de Preços nº 33/2022 

O Secretário Municipal de Administração do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da execução da Ata de 
Registro de Preços nº 33/2022, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666/93 e amparado pelo Art. 
90 da Lei Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar o servidor: Verônica Torres Ribeiro, CPF: 064.503.051-18 
para exercer a função de Fiscal da referida Ata de Registro de Preços. 

Aquidauana/MS 06 de julho de 2022 

___________________________________ 
Marluce Martins Garcia Luglio 

Gestora da Ata de Registro de Preços 

Ciente: 

_______________________ 
Verônica Torres Ribeiro  
Fiscal da Ata de Registro de Preços (SEMAD) 

_______________________ 
Gláucia da Cruz Adegas   
Fiscal da Ata de Registro de Preços (SEMED) 

_______________________ 
Rubens Jesus de Arruda 
Fiscal da Ata de Registro de Preços (SAS) 

_______________________ 
Isac Luiz Gomes  
Fiscal da Ata de Registro de Preços (SECTUR) 
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EXTRATOS 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 191/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 197/2022 

CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: ADONES SAMANIEGO 

OBJETO: Aquisição de alimentos provenientes da Agricultura Familiar e/ou Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizações, destinado 
ao atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, de acordo com a Chamada Pública n. º 01/2022. 

VALOR: R$ 21.837,20 (Vinte e um mil oitocentos e trinta e sete reais e vinte centavos) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

18 18.01 12.361.0203 2.019 3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0015 000187 
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18 18.01 12.361.0203 2.018 3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0015 000185 

18 18.01 12.365.0204 2.020 3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0015 000189 

18 18.01 12.361.0203 2.019 3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0001 000186 

18 18.01 12.361.0203 2.018 3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0001 000184 

18 18.01 12.365.0204 2.020 3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0001 000188 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses, contados a partir do 14/10/2022 até 13/10/2023 

GESTOR DO CONTRATO: Wilsandra Aparecida de Lima Beda 

FISCAL DO CONTRATO: Lorena Fernandes Castilho 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, ADONES SAMANIEGO, Wilsandra Aparecida de Lima Beda, Lorena Fernandes Castilho e Andréia 
da Silva Lopes. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 218/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 49/2022 

CONCORRÊNCIA Nº 01/2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: MV COMUNICAÇÃO E PLANEJAMENTO LTDA 

OBJETO: Contratação de empresa para auxiliar na organização e realização da "3° Festa do Peixe de Camisão" no distrito de Camisão no 
município de Aquidauana/MS, incluindo todas as despesas necessárias para a execução do objeto. 

VALOR: R$ 1.924.000,00 (Um Milhão, novecentos e vinte e quatro mil reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 15 15.01 04.122.0201 2.008 3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0000(0000) 

000067 28 28.01 13.122.0201 2.138 3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0000(0000) 000415 18 18.01 

12.361.0203 2.027 3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0001(0001) 000248 16 16.01 04.123.0202 

2.012 3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0000(0000) 000107 29 29.01 04.121.0201 2.080 

3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0000(0000) 000530 26 26.01 20.608.0215 2.137 

3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0000(0000) 000370 19 19.02 10.122.0208 2.088 3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0002(0002) 000106 19 19.02 
10.301.0208 2.083 

3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0014(0014) 000085 19 19.02 10.301.0208 2.083 

3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0031(0031) 000087 19 19.02 10.122.0213 2.140 

3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0014(0014) 000199 19 19.02 10.122.0213 2.140 

3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0031(0031) 000200 19 19.02 10.304.0211 2.146 

3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0002(0002) 000225 19 19.02 10.304.0211 2.146 

3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0014(0014) 000226 19 19.02 10.304.0211 2.146 

3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0031(0031) 000227 20 20.02 08.244.0218 2.054 

3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0000(0000) 000075 20 20.02 08.244.0218 2.054 

3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0029(0029) 000077 20 20.02 08.244.0218 2.054 

3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0082(0082) 000078 20 20.04 08.243.0219 2.065 

3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0050(0050) 000009 12 12.03 27.812.0221 2.077 

3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0000(0000) 000034 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses, contados a partir do dia 14/10/2022 até 13/10/2023. 

GESTORA DO CONTRATO: Luzia Eliete Flores Louveira da Cunha  

FISCAL DO CONTRATO: Rosileny Ribeiro Leite 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, MV COMUNICAÇÃO E PLANEJAMENTO LTDA, Luzia Eliete Flores Louveira da Cunha Rosileny 
Ribeiro Leite E Plínio Valejo de Góes 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N° 1270/2022 

PROCESSO N° 29/2022 

PARTES: 

Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 
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CONTRATADA: ASSOC. AQUIDAUANENSE DE ASSIST. HOSP.A.A.A.H. 

OBJETO: Pela despesa empenhada no atendimento de despesa conforme Cláusula Segunda do Termo de Compromisso de Ajustamento de 
Conduta – TAC, Pactuado entre o Município de Aquidauana/ Fundo Municipal de Saúde e a Associação Aquidauanense de Assistência Hospitalar 
– AAAH.  

VALOR: R$ 245.000,00 (duzentos e quarenta e cinco mil reais) 

DOTAÇÃO: 3.3.90.39.99.00.00.00.00.01.0002(0002) 

DATA DO EMPENHO:  27/09/2022 

ASSINANTES 

CONTRATANTES: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 

Cláudia Franco Fernandes Souza – Sec. Mun. De Saúde e Saneamento. 

Aquidauana – MS, 17 de outubro de 2022. 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N° 1266/2022 

PROCESSO N° 29/2022 

PARTES: 

Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADA: ASSOC. AQUIDAUANENSE DE ASSIST. HOSP.A.A.A.H. 

OBJETO: Pela despesa empenhada no atendimento de despesa conforme Cláusula Quinta do Termo de Compromisso de Ajustamento de 
Conduta – TAC, Pactuado entre o Município de Aquidauana/ Fundo Municipal de Saúde e a Associação Aquidauanense de Assistência Hospitalar 
– AAAH.  

VALOR: R$ 405.000,00 (quatrocentos e cinco mil reais) 

DOTAÇÃO: 3.3.90.39.99.00.00.00.00.01.0002(0002) 

DATA DO EMPENHO:  22/09/2022 

ASSINANTES 

CONTRATANTES: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 

Cláudia Franco Fernandes Souza – Sec. Mun. De Saúde e Saneamento. 

Aquidauana – MS, 17 de outubro de 2022. 

PODER LEGISLATIVO 

EXTRATOS 

EXTRATO PUBLICAÇÃO NOTA DE EMPENHO  Nº 22020181 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 092/2021. 

LICITAÇÃO MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2021.  

TERMO ADITIVO: 01 

Partes Câmara Municipal de Aquidauana – MS  

CNPJ: 15.388.606/0001-13. 

Controle Assessoria e Consultoria em Informática Ltda. 

CNPJ n.º 01.080.215/0001-22 

Objeto: serviços de locação de Softwares Web com acesso a quaisquer dispositivos eletrônicos com internet , em qualquer localidade do país, que 
atendam legislações especifica, bem como as conversões dos dados existentes neste Órgão.  

Valor: R$ 17.190,00 (dezessete mil cento e noventa reais).  

Dotação: As despesas correrão pela dotação orçamentária: 3.3.90.39.0100- Outros serviços de terceiros- Pessoa Jurídica. 

Local e data: Aquidauana – MS, em 17 outubro de 2022. 

Assinam: Ver. Wezer Alves Rodrigues, CPF n.º481.701.861-53, Presidente da Câmara Municipal de Aquidauana/MS e Adriana da Costa Marques, 
CRC 014474-O-0, Contadora. 
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EDITAIS 

ERRATA Nº 003 - EDITAL Nº 017/2022 - CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA SELEÇÃO DE CANDIDATOS PARA 
PROVIMENTO DE VAGAS EM CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR E DE NÍVEL MÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS. 

WEZER ALVES RODRIGUES, VEREADOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
de suas atribuições, comunica que foram efetuadas as correções abaixo no Edital n. 001/2022, do Concurso Público de Provas e Títulos para 
seleção de candidatos para provimento de vagas em cargos de nível superior e de nível médio da Câmara Municipal de Aquidauana/MS, de 
acordo com as normas e condições seguintes: 

1. CORREÇÃO NUMERAÇÃO DO EDITAL 017/2022  

1.1. Onde se lê: 017/2021 Leia-se: 017/2022. 

2. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

2.1. Permanecem inalteradas as demais normas e instruções do Edital 017/2022 e seus anexos (Edital nº. 017/2022, publicado em Diario Oficial 
Ano IX • Edição Nº 2008 • sexta-feira, 07 de outubro de 2022)  

2.2. Os casos omissos e as dúvidas que surgirem na interpretação deste Edital serão apreciados pela Comissão de Concurso Público. 

Aquidauana, 17 de outubro de 2022. 

WEZER ALVES RODRIGUES 
Vereador Presidente da Câmara Municipal de Aquidauana 

EDITAL N. º 018/2022 

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA SELEÇÃO DE CANDIDATOS PARA PROVIMENTO DE VAGAS EM CARGOS DE 
NÍVEL SUPERIOR E DE NÍVEL MÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS. 

WEZER ALVES RODRIGUES, VEREADOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
de suas atribuições, torna pública, o RESULTADO DA ENTREVISTA DE VERIFICAÇÃO e ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO DE CANDIDATOS 
QUE SE DECLARARAM NEGROS E INDIOS, do Concurso Público de Provas e Títulos para provimento de cargos pertencentes ao quadro 
permanente de pessoal da Câmara Municipal de Aquidauana, conforme exposto abaixo. 

1. DO RESULTADO: 

1. O resultado da Entrevista de verificação dos candidatos que se declararam NEGROS, encontra-se no ANEXO I. 

2.  O resultado da Análise de documentos dos candidatos que se declararam INDIOS, encontra-se no ANEXO II. 

3. Caberá recurso nos dias 18 a 19 de outubro de 2022, contra o resultado para os candidatos inscritos como Negros e Índios.  

3.1.  O recurso deverá ser dirigido à FAPEC e deverá ser escaneado e enviado (formato PDF) pela área do candidato, no link recursos, no 
endereço eletrônico: www.fapec.org/concursos  

3.2.  O arquivo não poderá exceder o tamanho de 2 Mb. 

4. Serão indeferidos os recursos que não observarem a forma e o prazo neste Edital. 

Aquidauana, 17 de outubro de 2022. 

WEZER ALVES RODRIGUES 

Vereador Presidente da Câmara Municipal de Aquidauana  

ANEXO I – CANDIDATOS QUE SE DECLARAM NEGROS 

CARGO: 2000 - ADVOGADO 

N.INSC NOME PARECER 

767472 ANDRÉ FELIPE MORINIGO CHAVES AUSENTE 

774945 BIANCA DA SILVA SANCHES FAVORÁVEL 

775446 DANIELY SILVA DE ALBUQUERQUE AUSENTE 

771987 MARCÉLY DA COSTA TRINDADE AMURIM FAVORÁVEL 

765605 MARIA APARECIDA PAULA DIAS AUSENTE 

770904 MATHEUS ABNER DA SILVA SANTOS AUSENTE 

  

CARGO: 1000 - AGENTE ADMINISTRATIVO 

N.INSC NOME PARECER 

769416 BRUNA XAVIER COELHO FAVORÁVEL 

771024 CAMILLA SILVA DE FARIA AUSENTE 

http://www.fapec.org/concursos
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766884 FABIOLA MARIANA CÉSPEDES DELGADO AUSENTE 

764888 FABYANNE DE SOUZA PASSOS NÃO FAVORÁVEL 

767012 FELIPE DE OLIVEIRA SANTOS AUSENTE 

774643 FRANCISLENE SANTANA FIGUEIREDO AUSENTE 

774899 HELBER XIMENES SCHERES AUSENTE 

765924 HENRIQUE LIMA DOS SANTOS FAVORÁVEL 

770633 JOICE DE SOUZA ARAUJO CORUMBÁ AUSENTE 

764544 JOSUÉ GOMES DOS SANTOS NETO AUSENTE 

775435 LUCAS NOGUEIRA FERREIRA FAVORÁVEL 

775198 LUDIER MARIANO ROSA NÃO FAVORÁVEL 

765569 LUIZ OTAVIO MESQUITA BATISTA AUSENTE 

766270 RUBENS DE OLIVEIRA XAVIER FAVORÁVEL 

774472 THATIELLEN FERNANDA PEREIRA DE OLIVEIRA AUSENTE 

774540 THIAGO VALU BENEVIDES NÃO FAVORÁVEL 

768451 VINÍCIUS APARECIDO REIS DE ANDRADE NÃO FAVORÁVEL 

  

CARGO: 2001 - CONTADOR 

N.INSC NOME PARECER 

774801 JOSE ANTONIO DA SILVA JUNIOR FAVORÁVEL 

  

CARGO: 2002 - CONTROLADOR INTERNO 

N.INSC NOME PARECER 

771762 BIANCA LEONARDO OLIVEIRA FAVORÁVEL 

764906 DAVI DE OLIVEIRA AUSENTE 

774825 LUCILENE TELLECHER DE AZEVEDO FAVORÁVEL 

  

CARGO: 1002 - GESTOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

N.INSC NOME PARECER 

765121 AUGUSTO CÉSAR RODRIGUES AUSENTE 

 

ANEXO II – CANDIDATOS QUE SE DECLARAM ÍNDIOS 

CARGO: 1000 - AGENTE ADMINISTRATIVO 

  

N.INSC NOME PARECER 

768966 ALEX RONDOURA DOS SANTOS FAVORÁVEL 

774241 ANDREIA FLORES LEANDRO AUSENTE 

774353 CÉZAR FRANCELINO FIALHO FAVORÁVEL 

775159 ELISANGELA PRETE BORGES FAVORÁVEL 

775813 EVERTON SILVERIO FERREIRA AUSENTE 

767242 FABIANE MARQUES RAMIRES AUSENTE 

767647 FLÁVIO GOMES SILVA AUSENTE 

770636 IAN CORUMBÁ AUSENTE 

775886 LAIERY FONSECA MORAES FAVORÁVEL 
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767228 MAIARA VASQUE DOS SANTOS FAVORÁVEL 

768756 NAEDI OZORIO VIEIRA FAVORÁVEL 

774786 RONALDO RONDORA DA SILVA AUSENTE 

775891 SUDEMAR ROSA GABRIEL DIAS FAVORÁVEL 

765296 TAYNARA DA SILVA MORAES FAVORÁVEL 

769505 THAÍS NATALIE MARTINS ROMEIRO FAVORÁVEL 

775044 VITOR ANDRÉ ARRUDA ROCHA AUSENTE 

774348 YAN DE ALMEIDA CÁCERES NÃO FAVORÁVEL 

      

CARGO: 2002 - CONTROLADOR INTERNO 

  

N.INSC NOME PARECER 

768526 RUTIANE DE MORAES SABINO AUSENTE 

      

CARGO: 1002 - GESTOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

  

N.INSC NOME PARECER 

768759 EDINAT OZORIO VIEIRA FAVORÁVEL 

 

 

RECURSO CONTRA A DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DA BANCA DE HETEROIDENTIFICAÇÃO DE CANDIDATOS 

INSCRITOS COMO NEGRO E INDIOS do CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA SELEÇÃO DE CANDIDATOS 

PARA PROVIMENTO DE VAGAS EM CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR E DE NÍVEL MÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

AQUIDAUANA/MS. 

   Eu, ______________________________________________________________________________________        , 

residente à     , número  , bairro ___ ___

 CEP   , Cidade     

  , Estado    , portador   do  CPF  n.º 

 __________, inscrição n.º  , concorrente a uma vaga para o 

cargo de ______ __________________________________, apresento recurso junto à Banca, contra o RESULTADO DA 

ENTREVISTA DE VERIFICAÇÃO e ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO DE CANDIDATOS QUE SE DECLARARAM NEGROS E 

INDIOS, constante no referido edital. Os argumentos com os quais contesto o referido indeferimento são: 

________________________________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________________________________

___________________________ 

Local  ,  de   de 2022. 

______ 

Nome completo/Assinatura do candidato 
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